
 
 
 

 
 
 

 

AAVVIISSOO  
 

ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 21/81 
 
 
Nos termos do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na atual redação, torna-se público que foi 

emitido, em 28 de maio de 2015, o aditamento ao alvará de loteamento nº21/81, em nome de Sociedade 

de Construções-Manuel António Pisco, que incide sobre o prédio sito na Rua de Moçambique/Av. D. João I, 

em Abrantes, na União das freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Abrantes sob o nº247/19860307-V e inscrito na matriz sob o anterior 

artigo 4.321-V da extinta freguesia de S.Vicente. 

A alteração à operação de loteamento foi aprovada por deliberação tomada em reunião da Câmara 

Municipal realizada em 21 de janeiro de 2015, consistindo na alteração da utilização prevista para o piso 

em cave do lote 3 passando a ser admissível a utilização de “comércio” para além de utilização como 

“armazém”. 
 

No restante é mantido o anteriormente aprovado. 

Abrantes, 08 de julho de 2015. 

A Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, 

(Maria do Céu Albuquerque). 

 


